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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO Nº 252/2021

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V.

Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA ILUMINAÇÃO DO LETREIRO LOCALIZADO NA PRAÇA
DR. AVELINO DE QUEIROZ E O MONUMENTO LOCALIZADO NA PRAÇA GUIA LOPES COM À

COR ROSA NO MÊS DE OUTUBRO”

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder

Executivo que através dos Departamentos competentes seja realizada a iluminação do letreiro

localizado na Praça Dr. Avelino de Queiroz e o monumento localizado na Praça Guia Lopes com a

cor rosa no mês de outubro em campanha a favor da importância da prevenção e do diagnóstico

precoce do câncer de mama.

Com a realização de tais ações será proporcionada afeto e dedicação a causa acima

supracitada.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez),

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no $ 4º do Regimento Interno desta

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 23 de setembro de 2021.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
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